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政 府 總 部 輔 助 部 門

批 示 摘 錄

透過行政長官二零一八年七月十二日批示：

麥善亦——根據第12/2015號法律第六條第二款（一）項、第

三款及第四款的規定，其在政府總部輔助部門擔任第二職階勤

雜人員的行政任用合同修改為長期行政任用合同，為期三年，自

二零一八年六月二十九日起生效。

透過簽署人二零一八年七月二十六日批示：

根據第12 / 2 015號法律第四條第二款，以及按照現行第

14/2009號法律第十四條第一款（二）項及第二款的規定，以附註

形式修改下列人員在政府總部輔助部門擔任職務的不具期限的

行政任用合同第三條款，自本批示摘錄公佈日起生效。

何家威，晉級為第一職階一等技術員，薪俸點400點；

呂銳林，晉級為第一職階一等技術輔導員，薪俸點305點。

聲 明

茲聲明，根據現行《澳門公共行政工作人員通則》第四十四

條第一款c）項及第12/2015號法律《公共部門勞動合同制度》第

十五條（一）項的規定，Fátima Manhão Jorge於二零一八年八月

八日因達到擔任公職的年齡上限，其在政府總部輔助部門擔任

第七職階技術工人的不具期限的行政任用合同於同日失效。

–––––––

二零一八年七月三十一日於行政長官辦公室

辦公室主任 柯嵐

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 11/2018號行政法務司司長批示

行政法務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第二條第一款（二）項

及第七條，結合第109/2014號行政命令第一款、第二款及第五款

的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予民政總署管理委員會主席戴祖義或其

法定代任人，以代表澳門特別行政區作為簽署人，與“長江建築

SERVIÇOS DE APOIO DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 12 de 
Julho de 2018:

Mak Sin Iek, auxiliar, 2.º escalão, dos Serviços de Apoio da 
Sede do Governo — alterado o respectivo contrato admi-
nistrativo de provimento para contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período de três anos, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
a partir de 29 de Junho de 2018.

Por despachos da signatária, de 26 de Julho de 2018:

O pessoal abaixo identificado — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provi-
mento sem termo para o exercício de funções nos SASG, 
nos termos do artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, conjugado 
com o artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho:

Ho Ka Wai, ascende a técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 
400;

Lu Rui Lin, ascende a adjunto-técnico de 1.ª classe, 1.º esca-
lão, índice 305.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminis-
trativo de provimento sem termo de Fátima Manhão Jorge, 
para o exercício de funções de operário qualificado, 7.º escalão, 
nos Serviços de Apoio da Sede do Governo, caduca em 8 de 
Agosto de 2018, por atingir o limite de idade para o exercício 
de funções públicas, nos termos do artigo 44.º, n.º 1, alínea c), 
do ETAPM, vigente, conjugado com o artigo 15.º, alínea 1), da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos).

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 31 de Julho de 2018. — 
A Chefe do Gabinete, O Lam.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Despacho da Secretária para a Administração 
e Justiça n.º 11/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 
5 da Ordem Executiva n.º 109/2014, a Secretária para a Admi-
nistração e Justiça manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, José 
Maria da Fonseca Tavares, ou no seu substituto legal, todos os 
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有限公司”簽署《友誼橋大馬路及馬場北大馬路重鋪瀝青路面

工程合同》。

二零一八年七月三十一日

行政法務司司長 陳海帆

–––––––

二零一八年七月三十一日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 丘曼玲

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

摘錄自行政長官於二零一八年七月三十日作出的批示：

朱婉儀──根據第15/2009號法律第五條、第26/2009號行

政法規第八條及第227/2006號行政長官批示第七款的規定，因

具備合適的管理能力及專業經驗履行職務，其擔任金融情報辦

公室主任的定期委任，自二零一八年八月八日起續期一年。

–––––––

二零一八年七月三十一日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 丁雅勤

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 127/2018號保安司司長批示

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦予

的職權，根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、職

權與運作》第四條第二款，第111/2014號行政命令第一款，以及

第2/2012號法律《公共地方錄像監視法律制度》第八條以及第

十一條第一款、第四款及第六款的規定，經聽取個人資料保護辦

公室具約束力的意見，作出本批示。

一、經考慮海關提出的申請及依據後，批准續期使用及取消

使用下列的錄像監視系統攝影機：

（一）、續期使用205支錄像監視系統攝影機，有關攝影機的

許可安裝批示、續期許可批示及安裝地點載於附表一；

（二）、取消使用43支錄像監視系統攝影機，有關攝影機

的許可安裝批示、續期許可批示及安裝地點載於本批示的附表

二。

poderes necessários para representar a Região Administrativa 
Especial de Macau, como outorgante, no contrato da «Obra de 
repavimentação com asfalto da Avenida da Ponte da Amizade 
e da Avenida Norte do Hipódromo», a celebrar com a «Com-
panhia de Construção Cheong Kong Limitada».

31 de Julho de 2018.

A Secretária para a Administração e Justiça, Chan Hoi Fan.

–––––––

Gabinete da Secretária para a Administração e Justiça, aos 
31 de Julho de 2018. — A Chefe do Gabinete, Iao Man Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Julho de 2018:

Chu Un I — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como coordenadora do Gabinete de Informação 
Financeira, nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e do n.º 7 do 
Despacho do Chefe do Executivo n.° 227/2006, a partir de 
8 de Agosto de 2018, por possuir capacidade de gestão e 
experiência profissional adequadas para o exercício das suas 
funções.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 31 
de Julho de 2018. — A Chefe do Gabinete, Teng Nga Kan.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança  n.º 127/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicas), do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 111/2014, 
do artigo 8.º, dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 
(Regime jurídico da videovigilância em espaços públicos) e 
ouvido o parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de 
Dados Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Autorizo os pedidos de renovação e cancelamento do fun-
cionamento de câmaras de videovigilância, apresentados pelos 
Serviços de Alfândega (SA), nos seguintes termos:

1) A renovação da autorização de funcionamento de 205 
câmaras de videovigilância, cujas autorizações, renovações e 
localização constam do anexo I;

2) O cancelamento da autorização de funcionamento de 43 
câmaras de videovigilância, cujas autorizações, renovações e 
localização constam do anexo II;


